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PORTARIA Nº 113/2024 

                          

Enquadra Professora em Nível Superior.  

  

DEISI TAMIOZZO DA SILVA MARTINS, Vice Prefeita do Município de Nova Ramada, 

Estado do Rio Grande do Sul, investida de Responsabilidades Administrativas conforme Portaria nº 

111/2024, diante do Protocolo nº 092/2024 e a apresentação de certificado que comprova titulação, e de 

acordo com o estabelecido na Lei Complementar nº 91, de 13 de Novembro de 2019, enquadra a 

professora abaixo relacionada no seguinte nível:  

 - Cintia Linauer Höring, no cargo de Professor – Educação Infantil e Séries ou Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, Nível 02, Classe A – Matrícula nº 718-8/1 para o Nível 03 – formação específica 

em Curso de pós-graduação de especialização, tendo em vista a apresentação do Certificado de conclusão 

do Curso de Alfabetização e Letramento – área de conhecimento: Educação - Pós-Graduação “Lato 

Sensu”, num total de 420 horas, pela Faculdade Fleming Cerquilho, mantida pelo A. Fleming 

Educacional Ltda.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

NOVA RAMADA/RS, em 07 de março de 2024.             

 

 

          Deisi Tamiozzo da Silva Martins – Vice Prefeita 

                      Responsabilidades Administrativas 

                                      Portaria nº 111/2024. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

              

         Tatiane Raquel Uhde Pippi 

 Secretária Municipal de Administração 
                              

 


